
ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  n°  23/2019,  de  27/09/2019,  que  estima  a
receita e fixa a despesa do Município de Jacareí para o exercício de 2020.

SUBEMENDA N° oi

/-
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Na  Emenda  n°   10,  fica  suprimida  a  descrição  da  atividade  "Eventos  -

Fundação Cultural - R$ 85.094,43" e acrescidas as seguintes atividades:
"Sala Mário Lago -Fundação Cultural -R$ 10.094,43",

"Festa do Bairro Porio Velho -Fundação Cultural -R$ 7.500,00",

"Festa do Bairro São Silvestre -Fundação Cultural -R$ 7.500,00",

"Festa do Bairro Cidade Salvador -Fundação Cultural -R$ 7.500,00;

"Jacareí Gospel -Fundação Cultural -R$ 10.000,00";

"Caminhada da Vitória com Jesus -Fundação Cultural -R$ 25.000,00"

"Dia do Circo -Fundação Cultural -R$ 7.500,00"

"Campeonato Luta de Braço -Secretaria de Esportes - R$ 10.000,00";

Câmara Municipal de Jacarr-.
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11  d.'e dezembro de 2019,

FERNANDO DA ÓTICA

Vereador - PSC
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

SUBEMENDA  N°  01  A  EMENDA  N°  10  AO  PRO]ETO  DE  LEI  DO  EXECUTI

27.09.2019.

ASSUNTO:  SUBEMENDA A EMENDA IMPOSITIVA N°  10  AO  PRO]ETO  DE  LEI  -  ESTIMA A

RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE ]ACAREÍ PARA 0 EXERCÍCIO DE 2020.

AUTORIA DA SUBEMENDA N° 01: VEREADOR SR. FERNANDO DA ÓTICA ORIGINAL.

PARECER N° 428 -RRV -SAI - 12 /2019

1-    RELATÓRIO

Trata-se de SHbemej]dfl á Emeiida JmDosf£fva ii° 10 ao Projeto de Lei, que veicula a

l.ei Orçamentária Anual -exercício 2020.

A Subemenda ao Projeto foi remetida a essa Secre£cirz'cr para estudo jurídico.

É a síntese do necessário. Passamos a análise e manifiestação.

11 - E_U_N_D_AM_E_N_T_A_CÃO_

A matéria veicula na respeitável Subemenda n° 01, Jio i]osso eJ]£endi.men£o e ggfizg

memor fLiízo, não encontra mácula constitucional ou vício de ilegalidade, podendo tramitar

legislativamente.

III-£_O_N_C_L_U_S_Ã_O_

Posto isto, e tendo em vista todo o acima exposto, eJibeJ]demos, g=zHL que a SL(bemenczci

ji° OJ  ao presente Projeto de Lei z}oderá DrosseoLii`r, nos termos do Regimento lntemo da

Câmara MunlcIpst                                                                                                  a
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CÂMARA  MU,NICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

Antes,   porém,   deve   ser   objeto   de   análise   das   Comissões   Permanentes   de

Constituição e Justiça e Finanças e Orçamento.

Sem mais para o momento o, é este o nosso entendimento, sub censura\

Jacareí,11 de dezembro de 2019.

Renata Ramos Vieira

Consultor |urídicoi Legislativo

OAB/SP n° 235.902
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Emeri+a-.    Subemenda   Parlamentar   (n°   01    a

émenda  n°  10)  ao  Projeto  de  Lei  que  estima  a

receita e fixa a despesa do município de Jacareí

para  o  exercício  de  2020.  Constitucionalidade.

Legalidade. Viabilidade.

DESPACHO

Aprovo o  parecer de  n° 428 -RRV -SAJ  -12/2019

(fls. antecedentes) por seus próprios fundamentos.

Ao Setor de

Jacareí,  11

Jorge Alfred

osituras para prosseguimento.

mbro de 2019.

edes Campos

iretor J urídico

Página 1  de 1
Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (12) 3955-2240 -FAX: (12) 3951-7808

Site: www.camarajacarei.sp.gov. br  e-mail: jorge-cespedes@jacarei.sp. Ieg.br

r`

r-


